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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SPEEDY BUSINESS & SPEEDY HOME

Pelo presente instrumento particular, DOTCOM DO BRASIL TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA., com escritório na Rua Dr. Bacelar, 231 – Cj 54, no bairro do Brooklin Novo, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n.º , na qualidade de representante de provedora da Internet, e, de outro lado, o USUÁRIO, têm ajustado entre si o que segue:

I – DOS SERVIÇOS

A DOTCOM compromete-se a atribuir ao USUÁRIO um endereço na Internet Protocol (IP),  fixo ou dinâmico, propiciando-lhe, assim, acesso em alta velocidade à Rede Mundial Internet por meio do SPEEDY BUSINESS (pessoa jurídica) ou SPEEDY HOME (pessoa física) oferecidos pela operadora de telecomunicação da região. 

II - DO ANEXO

Faz parte deste contrato o seguinte anexo, devidamente rubricado pelas partes:

· SOLICITAÇÃO  DE SERVIÇOS, que rege e estabelece as condições gerais dos serviços contratados.

III  - DO SPEEDY BUSINESS e SPEEDY HOME

O SPEEDY BUSINESS e o SPEEDY HOME estão disponíveis em 3 (três) faixas de velocidade (256 Kbps, 512 Kbps e 2Mbps), à escolha do USUÁRIO.  Os serviços oferecidos pela DOTCOM estarão sujeitos a alteração de velocidade em função de eventual tráfego no backbone (ponto de concentração de Internet no provedor).

IV – DA ALTERAÇÃO DE LOCAL

Em caso de mudança, o USUÁRIO arcará com as despesas decorrentes do uso de mão-de-obra técnica na atribuição do novo IP para desfrute do SPEEDY BUSINESS ou do SPEEDY HOME. 

V – DO ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O atendimento ao USUÁRIO, que não exija deslocamento da equipe da DOTCOM, é gratuito, por meio de consultas telefônicas, no horário comercial.

VI -  DO PAGAMENTO

O USUÁRIO pagará o preço da prestação de serviços na forma estabelecida na “SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS”.

VII - DA MORA 

O atraso no cumprimento das obrigações pecuniárias sujeitará a parte infratora ao pagamento de uma multa de 10% (dez por cento) sobre o débito, acrescido de juros moratórios de 1% (um) ao mês, sem prejuízo de correção monetária. 

VIII - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

A duração do contrato será determinada pelas partes contratantes na SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS, em prazo não inferior a 90 dias.

IX – DA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS

Este contrato será formalizado por ocasião da assinatura da SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS.

X - DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes mediante aviso prévio.

XI - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

O contrato será extinto nas hipótese de descumprimento deste instrumento.

XII - DO FORO 

Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato.
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